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LIC E NÇ A A M BI EN T A L 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM no uso de suas atribuições, e com base da Decisão da 7a Reunião Ordinária 
da Câmara Técnica Especializada de Atividades Industriais - CID, Realizada em 26 de julho de 2017, às 9horas, concede à empresa 
INDÚSTRIA DE CAL CRUZEIRO LTDA, CNPJ n° 19.514.579/0002-10; Licença de Operação, para a atividade Fabricação de cal virgem, hidratada 
ou extinta ; autorizando a continuidade da operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes, localizada na ROD MG 439, KM 4,4, Bairro: Zona Rural, COORDENADAS GEOGRÁFICA LAT: 7746103 S E 
LONG: 0442874W, no Município de CÓRREGO FUNDO, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo de N° 08942/2011/003/2015. 

Sem condicionantes 

Com condicionantes 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A concessão da Licença deverá atender ao art. 6° da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da.mesma) 
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97) 
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Validade da Licença Ambiental: 10 (DEZ) anos, com vencimento em 26/07/2027. 

TO DE 2017. 

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
RESSALTA-SE QUE A LICENÇA AMBIENÍTAL EM APREÇO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO, PELO REQUERENTE DE OUTRAS LICENÇAS LEGALMENTE 
EXIGÍVEIS. ADEMAIS, SOMENTE TERÁ EFEITO APÓS MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA ÁREA BRASILEIRA, NO PRESENTE 
CASO O CINDACTA I. 
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